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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

CAPÍTULO I  

DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO 

 

 Art. 1
o
  A cooperativa de trabalho é regulada por esta Lei e, subsidiariamente, 

pelas Leis n
os

 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

 

 Art. 2
o
  Cooperativa de trabalho é a sociedade constituída por trabalhadores, 

visando o exercício profissional em comum, para executar, com autonomia, atividades 

similares ou conexas, em regime de autogestão democrática, sem ingerência de terceiros, com 

a finalidade de melhorar as condições econômica e de trabalho de seus associados. 

 

 Parágrafo único.  A autonomia de que trata o caput deve ser exercida de forma 

coletiva e coordenada, mediante a fixação, em assembléia geral efetivamente representativa e 

democrática, das regras de funcionamento da cooperativa e da forma de execução dos 

trabalhos, nos termos desta Lei. 

 

 Art. 3
o
  A cooperativa de trabalho rege-se pelos seguintes princípios: 

 

 I - preservação dos direitos sociais, do valor social do trabalho e da livre 

iniciativa; 

 

 II - não-precarização do trabalho; 

 

 III - autonomia e independência; 

 

 IV - autogestão e controle democráticos; 

 

 V - respeito às decisões de assembléia, observado o disposto nesta Lei; 

 

 VI - capacitação permanente do associado, mediante a educação continuada e 

orientada a alcançar sua qualificação técnico-profissional; 

 

 VII - participação na gestão em todos os níveis de decisão, de acordo com o 

previsto em lei e no estatuto social; e 

 

 VIII - busca do desenvolvimento sustentável para as comunidades em que 

estão inseridas. 

 

 Art. 4
o
  A cooperativa de trabalho pode ser: 
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 I - de produção, quando seus associados contribuem com trabalho para a 

produção em comum de bens e detêm os meios de produção a qualquer título; e 

 

 II - de serviço, quando constituída por trabalhadores autônomos para viabilizar 

a prestação de serviço acabado a terceiros, desvinculado dos objetivos e atividades finalísticas 

do contratante. 

 

 Parágrafo único.  Considera-se serviço acabado aquele que, previsto em 

contrato, é executado sem a presença dos requisitos da relação de emprego. 

 

 Art. 5
o
  A cooperativa de trabalho não pode ser utilizada para intermediação de 

mão-de-obra subordinada. 

 

 Art. 6
o
  A cooperativa de trabalho é constituída por, no mínimo, cinco 

associados, observado o disposto nesta Lei. 

 

 Art. 7
o
  A cooperativa de trabalho deve garantir aos filiados retiradas 

proporcionais às horas trabalhadas, não inferiores ao piso da categoria profissional.  

 

 Art. 8
o
  A cooperativa de trabalho deve observar as normas de saúde e 

segurança do trabalho previstas na Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 Art. 9
o
  O contratante da cooperativa de serviço responde solidariamente pelo 

cumprimento das normas de segurança e saúde do trabalho, quando os serviços forem 

prestados no seu estabelecimento. 

 

 Art. 10.  Para assegurar os direitos dos associados, a cooperativa constituirá 

fundos específicos, com base na receita apurada. 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNCIONAMENTO DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO 

 

 Art. 11.  O estatuto social da cooperativa de trabalho deve identificar o seu 

objeto. 

 

 Parágrafo único.  É obrigatório o uso da expressão “Cooperativa de Trabalho” 

na razão social da cooperativa. 

 

 Art. 12.  Sem prejuízo da assembléia geral ordinária anual, é obrigatória a 

realização de assembléias gerais, em periodicidade não superior a noventa dias, nas quais 

serão debatidos as contas da cooperativa, o resultado financeiro e econômico, a gestão, a 

disciplina e a organização do trabalho. 

 

 § 1
o
  O destino das sobras líquidas será decidido em assembléia. 
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 § 2
o
  Os associados devem participar das assembléias gerais, cabendo aos 

ausentes justificar eventual falta, sob pena de sanção prevista no estatuto social. 

 

 § 3
o
  As decisões das assembléias gerais serão consideradas válidas quando 

contarem com a aprovação da maioria absoluta dos associados. 

 

 § 4
o
  A validade da ata de assembléia geral depende da subscrição de, pelo 

menos, trinta por cento dos associados presentes à assembléia, dispensado o registro.  

 

 § 5
o
  Comprovada fraude ou vício nas decisões da assembléia geral, serão elas 

nulas de pleno direito, aplicando-se, conforme o caso, a legislação civil, penal e trabalhista. 

 

 Art. 13.  A notificação dos associados para participação da assembléia geral 

será pessoal e ocorrerá com antecedência mínima de dez dias de sua realização. 

 

 § 1
o
  Na impossibilidade de notificação pessoal, a notificação dar-se-á por via 

postal, respeitada a antecedência prevista no caput. 

 

 § 2
o
  Na impossibilidade de realização das notificações pessoal e postal, os 

associados serão notificados mediante edital afixado na sede e em outros locais previstos nos 

estatutos ou publicado em jornal de circulação na região da sede da cooperativa, respeitada a 

antecedência prevista no caput. 

 

 Art. 14.  É vedado à cooperativa de trabalho distribuir verbas de qualquer 

espécie entre os associados, exceto a retirada devida em razão do exercício de sua atividade 

profissional ou retribuição por conta de reembolso de despesas comprovadamente realizadas 

em proveito da cooperativa. 

 

 Parágrafo único. O descumprimento da disposição do caput deste artigo será 

considerado falta grave cometida pelo beneficiário e por quem autorizou o pagamento, sendo 

devida a devolução dos valores à cooperativa, com juros, atualização monetária e multa de 

trinta por cento aplicada sobre o montante do que foi pago indevidamente, sem prejuízo de 

outras sanções, previstas no estatuto social e na Lei. 

 

 Art. 15.  A cooperativa de trabalho pode fixar, em assembléia, diferentes faixas 

de retirada. 

 

 § 1
o
  Considera-se também retirada o adiantamento das sobras líquidas, 

baseado em estimativa previamente aprovada em assembléia geral. 

 

 § 2
o
  No caso de fixação de faixas de retirada, a diferença entre as de maior e 

menor valores não poderá exceder seis vezes. 

 

 Art. 16.  A utilização do capital integralizado deverá observar o disposto no 

estatuto social e nas decisões das assembléias gerais. 
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 Art. 17.  O conselho de administração será composto por, no mínimo, três 

associados, eleitos pela assembléia geral, para um prazo de gestão não superior a quatro anos, 

sendo obrigatória a renovação de, no mínimo, um terço do colegiado. 

 

 Art. 18.  A cooperativa de trabalho constituída por até quinze associados pode 

estabelecer para o conselho de administração composição distinta da prevista nesta Lei, 

dispensada da constituição de conselho fiscal, de acordo com o disposto no art. 56 da Lei n
o
 

5.764, de 1971. 

 

CAPÍTULO III 

DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES 

 

 Art. 19.  A utilização de cooperativa de trabalho para fraudar a legislação 

trabalhista acarretará a dissolução judicial da sociedade, sem prejuízo das sanções penais, 

civis e administrativas cabíveis. 

 

 Parágrafo único.  São legitimados para propor a ação de que trata o caput 

qualquer associado e o Ministério Público do Trabalho. 

 

 Art. 20.  A verificação da existência dos requisitos da relação de emprego, 

previstos nos arts. 2
o
 e 3

o
 da Consolidação das Leis do Trabalho, implicará o reconhecimento 

do vínculo de emprego entre: 

 

 I - o trabalhador e o tomador de serviços na cooperativa de serviço; e 

 

 II - o trabalhador e a cooperativa na cooperativa de produção. 

 

 Parágrafo único.  A cooperativa de serviço responde solidariamente com o 

tomador de serviços pelas obrigações trabalhistas. 

 

 Art. 21.  Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego, no âmbito de sua 

competência, a fiscalização do cumprimento do disposto nesta Lei. 

 

 § 1
o
  A cooperativa de trabalho que intermediar mão-de-obra subordinada e os 

tomadores de seus serviços estarão sujeitos à multa de R$ 1.113,00 (mil cento e treze reais) 

por trabalhador prejudicado, dobrada na reincidência, a ser revertida em favor do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador - FAT. 

 

 § 2
o
  As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do Ministério 

do Trabalho e Emprego, de acordo com o estabelecido no Título VII da Consolidação das 

Leis do Trabalho. 

 

 Art. 22.  As irregularidades constatadas pela fiscalização trabalhista e 

previdenciária, sem prejuízo da autuação, serão comunicadas ao Ministério Público do 
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Trabalho, ao Ministério Público Federal ou ao Ministério Público dos Estados e do Distrito 

Federal e Territórios. 

 

CAPÍTULO IV 

DO PROGRAMA NACIONAL DE FOMENTO ÀS COOPERATIVAS DE TRABALHO - 

PRONACOOP 

 

 Art. 23.  Fica instituído, no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego, o 

Programa Nacional de Fomento às Cooperativas de Trabalho - PRONACOOP, com a 

finalidade de promover o desenvolvimento e a melhoria do desempenho econômico da 

cooperativa de trabalho. 

 

 Parágrafo único.  O PRONACOOP será constituído pelas seguintes ações: 

 

 I - apoio à elaboração de diagnóstico e plano de desenvolvimento institucional 

para as cooperativas de trabalho dele participantes; 

 

 II - apoio à realização de acompanhamento técnico, por entidade especializada, 

para fortalecimento financeiro e de gestão, bem como qualificação dos recursos humanos; 

 

 III - viabilização de linhas de crédito; e 

 

 IV - outras que venham a ser definidas por seu Comitê Gestor no cumprimento 

da finalidade estabelecida no caput. 

 

 Art. 24.  Fica criado o Comitê Gestor do PRONACOOP, com as seguintes 

atribuições: 

 I - acompanhar a implementação das ações previstas nesta Lei; 

 

 II - propor as diretrizes nacionais para o PRONACOOP; 

 

 III - propor normas operacionais para o PRONACOOP, inclusive os critérios 

de inscrição; e 

 

 IV -  receber, analisar e elaborar proposições direcionadas ao Conselho 

Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT. 

 

 Parágrafo único.  A composição, organização e funcionamento do Comitê 

Gestor serão estabelecidos em regulamento. 

 

 Art. 25.  O Ministério do Trabalho e Emprego poderá celebrar convênios, 

acordos, ajustes e outros instrumentos que objetivem a cooperação técnico-científica com 

órgãos do setor público e entidades privadas sem fins lucrativos, no âmbito do 

PRONACOOP. 
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 Art. 26.  As despesas decorrentes da implementação do PRONACOOP 

correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas anualmente ao Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

 

 Art. 27.  Os recursos destinados às linhas de crédito do PRONACOOP serão 

provenientes do FAT. 

 

 Parágrafo único.  O CODEFAT apreciará o orçamento anual do PRONACOOP 

e disciplinará as condições de repasse de recursos, de financiamento ao tomador final e de 

habilitação das instituições que deverão assegurar a sua operacionalização. 

 

 Art. 28.  Fica permitida a realização de operações de crédito a 

empreendimentos inscritos no âmbito do PRONACOOP sem a exigência de garantias reais, 

que podem ser substituídas por outras alternativas a serem definidas pelas instituições 

financeiras operadoras, observadas as condições estabelecidas em regulamento.  

 

 Parágrafo único.  São autorizadas a operar o PRONACOOP as instituições 

financeiras oficiais de que trata a Lei n
o
 8.019, de 11 de abril de 1990. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 Art. 29.  A cooperativa de trabalho constituída antes da vigência desta Lei tem 

prazo de doze meses para adequar os seus estatutos às disposições nela previstas. 

 

 Art. 30.  A cooperativa de trabalho tem até trinta e seis meses, a contar da 

publicação desta Lei ou de sua constituição, para assegurar aos associados a garantia prevista 

no art. 7
o
. 

 

 Art. 31.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 32.  Fica revogado o parágrafo único do art. 442 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n
o
 5.452, de 1

o
 de maio de 1943. 

 

 

 Brasília,   

 

EM Nº 13/MTE 

 

Brasília, 03 DE MAIO DE 2006 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

 Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo 
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anteprojeto de lei que dispõe sobre a organização e o funcionamento das 

Cooperativas de Trabalho, institui o Programa Nacional de Fomento às Cooperativas 

de Trabalho - PRONACOOP e dá outras providências. 

2. O cooperativismo é um fenômeno social e econômico cujas raízes 

históricas datam de meados do século XIX e tem como lema a solidariedade 

econômica e social pelo trabalho em comum.  

Surge, historicamente, como alternativa ao emprego, caracterizada pela coletivização 

da propriedade dos bens de produção, autogestão coletiva e repartição coletiva dos 

resultados da produção. 

3.  A Constituição da República Federativa do Brasil determina, no § 2 º 

do artigo 174, que a lei apóie e estimule o cooperativismo e outras formas de 

associativismo, ficando claro que as cooperativas revelam-se como um instrumento 

de desenvolvimento local e regional que permite o estabelecimento de formas 

democráticas no espaço da produção e, por isso, devem ser aprendidas como um 

valioso recurso no processo de construção da cidadania. 

4. Desde a publicação da Lei nº 8.949/94, porém, sérias ameaças ao 

cooperativismo e aos direitos trabalhistas materializaram-se por meio da criação de 

cooperativas que, no processo de terceirização largamente instalado nas empresas 

brasileiras, vêm substituindo postos formais de emprego e inserindo trabalhadores 

subordinados no mercado de trabalho, tolhendo-lhes, todavia, o acesso aos direitos 

sociais. É a mercancia da mão-de-obra que não cria oportunidades novas, mas, ao 

contrário, torna precários os postos de emprego, de forma nunca vista em nosso país. 

5.  A par da necessidade de se regulamentar adequadamente o fenômeno 

de terceirização nas empresas, faz-se, premente, o regramento do cooperativismo de 

trabalho que, como se sabe, está na própria raiz das virtudes e dos problemas acima 

apontados.  

6.  A presente proposta visa a coibir as fraudes, vedando, 

terminantemente, a intermediação de mão-de-obra sob o subterfúgio das cooperativas 

de trabalho. Esta prática abusiva vem se revelando como meio degradante de 

prestação de trabalho, uma vez que o trabalhador presta serviços em condições 

próprias de emprego, privado dos direitos reconhecidos pela Constituição Federal e 

pela legislação trabalhista. 

7.  Estas cooperativas de intermediação de mão-de-obra apresentam mera 

aparência de cooperativas, uma vez, não obstante formalizem-se como tal, 

obedecendo aos requisitos legais para tanto, substancialmente não o são, pois o 

trabalhador “cooperado” que presta serviços pessoais e subordinados a terceiros, 

nada mais é, senão empregado. Sua força de trabalho transfere lucro aos tomadores, 

o que é compatível com o vínculo de emprego, mas não com o cooperativismo. 
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Trata-se, portanto, de emprego precário, porque não protegido pelos direitos sociais 

que lhe seriam inerentes. 

8.  A Organização Internacional do Trabalho, em conferência realizada 

em julho de 2002, em Genebra, editou o texto da Recomendação 193, cujo tema é o 

cooperativismo. O item 8.1, b daquela Recomendação, assim estabelece: 

 “8.1) As políticas nacionais deveriam nomeadamente: 

 (...) 

 b) velar para que não se possam criar ou utilizar cooperativas para 

iludir a legislação do trabalho nem para estabelecer relações de trabalho 

dissimuladas, e lutar contra as pseudo-cooperativas, que violam os direitos dos 

trabalhadores, velando para que a legislação do Trabalho seja aplicada em todas 

empresas.” 

9.  Esse item reflete a aspiração da comunidade internacional no sentido 

de repudiar a alienação do trabalho humano, desprotegida dos direitos universais 

historicamente consagradas, e a utilização dos ideais cooperativistas como um 

pretexto para aviltamento deste mesmo trabalho humano. 

10.  Entretanto, as cooperativas de trabalho são uma realidade 

incontestável, nos dias de hoje. Atuando de maneira correta e dentro da lei, podem 

revelar importante alternativa para geração de trabalho e renda às pessoas. 

11.  A presente medida legal parte do pressuposto, amadurecido nos 

estudos teóricos do cooperativismo, de que as formas de associação cooperativista de 

trabalho dividem-se em duas vertentes, quais sejam a cooperativa de produção e a 

cooperativa de serviço. A primeira caracteriza-se por um processo em que os 

trabalhadores detêm os bens de produção e, sob a forma de autogestão, oferecem ao 

mercado produtos acabados. A segunda notabiliza-se pela cooperação de 

trabalhadores para potencializar a sua capacidade de captação de clientes e 

qualificação profissional, com intuito de oferecer ao mercado serviço acabado e livre 

de ingerência de terceiros. 

12.  A proposta de lei ora apresentada tem a finalidade de criar as 

condições jurídicas para proporcionar o adequado funcionamento destas sociedades, 

de maneira a melhorar a condição econômica e as condições gerais de trabalho de 

seus sócios. 

13.  Para tanto, faz-se necessário reconhecer efetividade dos modernos 

princípios que devem fundamentar e orientar o funcionamento destas cooperativas. 

Neste sentido, a proposta destaca aqueles considerados essenciais, cuja rigorosa 

observância é condição para a existência de autênticas cooperativas de trabalho. 
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14.  O ordenamento jurídico, conforme previsto na Constituição Federal, 

em seu Artigo 5º, XVIII, prevê que “a criação de associações e, na forma da lei, a de 

cooperativas independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu 

funcionamento”. O papel da lei, portanto, deverá ser o de estabelecer os contornos 

para o correto funcionamento das cooperativas, dispondo sobre as regras a serem 

adotadas para se assegurar a aplicação dos princípios cooperativos. 

15.  A proposta de lei especial ressalva a preexistência das leis gerais que 

versam sobre o tema, prevendo expressamente a aplicação subsidiária da Lei Geral 

do Cooperativismo - Lei nº 5.764/71 e do Código Civil - Lei nº 10.406/2002.  

16.  Cuida-se também da fixação do conceito jurídico de cooperativa de 

trabalho, de onde se evidencia que os trabalhadores deverão executar suas tarefas 

sem a ingerência de terceiros, com autonomia, exercida de forma coletiva e 

coordenada, ou seja, mediante a fixação, em assembléia geral efetivamente 

representativa e democrática, das regras de funcionamento da cooperativa e da forma 

de execução dos trabalhos. 

17.  A assembléia geral assume proeminência nunca antes experimentada. 

Se a cooperativa afigura-se como a união de esforços entre seus membros, deve-se 

evidenciar, na prática, a affectio societatis. Isto significa que o funcionamento, de 

fato, deva se dar como sociedade, exigindo-se, portanto, a real participação de seus 

integrantes nos destinos do empreendimento. Assim, a lei procura, de todas as 

maneiras e formas, prestigiar a assembléia como sendo o grande momento de reunião 

dos sócios para decidirem sobre seus interesses. As assembléias gerais deverão ser 

efetivamente democráticas e representativas; fixar as regras de funcionamento, a 

forma de execução dos trabalhos e até uma garantia de uma retirada mensal não 

inferior aos rendimentos auferidos por trabalhadores da categoria profissional 

vinculada ao serviço prestado; realiza-se em periodicidade não superior a noventa 

dias; contar com a real participação dos sócios, cujo comparecimento será 

obrigatório; e suas decisões, para serem válidas, deverão obter a aprovação da 

maioria absoluta de seus integrantes. Além disto, a exigência de convocação dos 

sócios por notificação pessoal garante o caráter democrático e participativo das 

decisões assembleares. As atas devem ser assinadas por, no mínimo 30% (trinta por 

cento) dos sócios e não há mais a necessidade de seu registro no órgão competente. 

18.  Neste sentido, e com o objetivo de combater a precarização do 

trabalho neste ambiente, determina-se que as cooperativas de trabalho assegurem um 

conteúdo mínimo de direitos aos seus cooperados, que serão custeados por fundos 

específicos da própria cooperativa, formados a partir da receita apurada. 

Reconhecendo o desafio econômico que a garantia de tais direitos representará para 

algumas cooperativas, a lei concede um prazo de até trinta e seis meses para que elas 

assegurarem aos seus sócios a retirada mínima. 

19.  É preciso ainda promover o desenvolvimento e a melhoria do 

desempenho econômico das cooperativas de trabalho, a fim de garantir aos seus 
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membros condições dignas de trabalho e de remuneração. Para tanto, o projeto de lei 

institui o PRONACOOP - Programa Nacional de Fomento às Cooperativas de 

Trabalho. Caberá ao PRONACOOP propiciar instrumentos e ações de estímulo às 

cooperativas de trabalho, permitindo-lhes melhorar continuamente o seu desempenho 

econômico, mediante acompanhamento técnico, qualificação de recursos humanos e 

oferta de linhas de crédito diferenciadas.  

20.  A lei vedará, ainda, a distribuição, entre sócios, de taxas, comissões ou 

verbas de qualquer espécie, exceto a retribuição devida em razão do exercício de sua 

atividade como sócio, ou por conta de reembolso de despesas comprovadamente 

realizadas em proveito da cooperativa. Visa tal dispositivo a coibir fraudes e 

assegurar aplicação do princípio da participação econômica dos membros de forma 

equânime, sem distorções. 

21.  Propõe-se reduzir o número mínimo de sócios para cinco, como 

incentivo à formação das pequenas cooperativas. 

22.  Distingue-se de maneira especial o tratamento que passa a adotar para 

os pagamentos periódicos realizados aos sócios das cooperativas. Observando seus 

resultados financeiros e econômicos, poderão estas fixar diferentes faixas de 

retiradas, com base em critérios a serem estabelecidos em assembléia. As retiradas 

consistem na retribuição devida aos integrantes da sociedade, de acordo com as tais 

faixas. E, visando impedir as distorções, determinará que, em havendo tais faixas, a 

diferença entre as de maior e menor valores não poderá exceder a seis vezes. 

23.  A lei prevê, ainda, hipótese de ilícito administrativo pertinente à 

utilização fraudulenta da cooperativa, no escopo de coibir a utilização destas como 

formas nefastas de precarização do trabalho e de burlar à legislação trabalhista. Neste 

mesmo contexto, determina-se a possibilidade de dissolução judicial da cooperativa 

utilizada como fraude à legislação trabalhista. 

24.  Enfim, o presente anteprojeto de lei tem como objetivo a criação de 

um ambiente jurídico que possibilite o desenvolvimento do verdadeiro 

cooperativismo de trabalho por intermédio da existência de instrumentos jurídicos 

que afastem a utilização desta forma de organização dos trabalhadores como 

mecanismo de precarização da legislação laboral. Ao mesmo tempo, busca-se 

garantir que o Estado impulsione por múltiplas ações o crescimento dessas 

organizações de economia solidária.   

 Estas são, Senhor Presidente, as razões que justificam o 

encaminhamento do presente anteprojeto de lei, que ora submeto à consideração de 

Vossa Excelência, solicitando, ante o exposto, o seu encaminhamento ao Congresso 

Nacional. 

Respeitosamente,  
 

Assinado eletronicamente por: Luiz Marinho 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 

 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
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Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações. 

  

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 
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XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 
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XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
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LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
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 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. 
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII  

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 

CAPÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado. 

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento. 

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 

associativismo. 

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros. 

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 

garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 

XXV, na forma da lei. 
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Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 

de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 

caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI N.º 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971 
 

Define a Política Nacional de Cooperativismo, 

institui o regime jurídico das sociedades 

cooperativas, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX  

DOS ÓRGÃOS SOCIAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção V  

Do Conselho Fiscal  

 

Art. 56. A administração da sociedade será fiscalizada, assídua e minuciosamente, 

por um Conselho Fiscal, constituído de três membros efetivos e três suplentes, todos 

associados eleitos anualmente pela assembléia geral, sendo permitida apenas a reeleição de 

um terço dos seus componentes. 

§ 1º Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis enumerados 

no art. 51, os parentes dos diretores até o segundo grau, em linha reta ou colateral, bem 

como os parentes entre si até esse grau. 

§ 2º O associado não pode exercer cumulativamente cargos nos órgãos de 

administração e de fiscalização. 

  

CAPÍTULO X  

FUSÃO, INCORPORAÇÃO E DESMEMBRAMENTO  

 

Art. 57. Pela fusão, duas ou mais cooperativas formam nova sociedade. 

§ 1º Deliberada a fusão, cada cooperativa interessada indicará nomes para 

comporem comissão mista que procederá aos estudos necessários à constituição da nova 
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sociedade, tais como o levantamento patrimonial, balanço geral, plano de distribuição de 

quotas-partes, destino dos fundos de reserva e outros e o projeto de estatuto. 

§ 2º Aprovado o relatório da comissão mista e constituída a nova sociedade em 

assembléia geral conjunta, os respectivos documentos serão arquivados, para aquisição de 

personalidade jurídica, na Junta Comercial competente, e duas vias dos mesmos, com a 

publicação do arquivamento, serão encaminhadas ao órgão executivo de controle ou ao 

órgão local credenciado. 

§ 3º Exclui-se do disposto no parágrafo anterior a fusão que envolver 

cooperativas que exerçam atividades de crédito. Nesse caso, aprovado o relatório da 

comissão mista e constituída a nova sociedade em assembléia geral conjunta, a autorização 

para funcionar e o registro dependerão de prévia anuência do Banco Central do Brasil. 

 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI N.º 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL  

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS  

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS  

 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE  

 

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

  

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a 

lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este Decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal, aos Municípios e as suas autarquias e fundações públicas. 

 

Art. 2º O presente Decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943. 

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 

TÍTULO I  

INTRODUÇÃO  

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal 

de serviço. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os direitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas 

ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, 

constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, 

para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e 

cada uma das subordinadas.  

 

Art. 3º Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de 

natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 

Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à 

condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. 

 

Art. 4º Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado 

esteja à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição 
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especial expressamente consignada. 

Parágrafo único. Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito 

de indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado do trabalho 

prestando serviço militar e por motivo de acidente do trabalho. 
* Parágrafo único acrescentado pela Lei nº 4.072, de 16/06/1962. 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO  

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 442. Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou expresso, 

correspondente à relação de emprego. 

Parágrafo único. Qualquer que seja o ramo de atividade da sociedade cooperativa, 

não existe vínculo empregatício entre ela e seus associados, nem entre estes e os tomadores 

de serviços daquela. 
* Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.949, de 09/12/1994. 

 

Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou 

expressamente, verbalmente ou por escrito e por prazo determinado ou indeterminado. 

§ 1º Considera-se como de prazo determinado o contrato de trabalho cuja 

vigência dependa de termo prefixado ou da execução de serviços especificados ou ainda da 

realização de certo acontecimento suscetível de previsão aproximada. 
* O Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967, transformou o antigo parágrafo único do art. 443 em § 1º. 

§ 2º O contrato por prazo determinado só será válido em se tratando: 
* O Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967, acrescentou o § 2º ao art. 443. 

a) de serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do 

prazo; 

b) de atividades empresariais de caráter transitório; 

c) de contrato de experiência. 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII  

DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS  

 

CAPÍTULO I  

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS  

 

Art. 626. Incumbe às autoridades competentes do Ministério do Trabalho, ou 

àquelas que exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel cumprimento das normas de 

proteção ao trabalho. 

Parágrafo único. Os fiscais do Instituto Nacional de Previdência Social e das 

entidades paraestatais em geral, dependentes do Ministério do Trabalho, serão competentes 
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para a fiscalização a que se refere o presente artigo, na forma das instruções que forem 

expedidas pelo Ministro do Trabalho. 

 

Art. 627. A fim de promover a instrução dos responsáveis no cumprimento das 

leis de proteção do trabalho, a fiscalização deverá observar o critério de dupla visita nos 

seguintes casos: 

a) quando ocorrer promulgação ou expedição de novas leis, regulamentos ou 

instruções ministeriais, sendo que, com relação exclusivamente a esses atos, será feita 

apenas a instrução dos responsáveis; 

b) em se realizando a primeira inspeção dos estabelecimentos ou dos locais de 

trabalho, recentemente inaugurados ou empreendidos. 
* Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 

 

Art. 628 - Salvo o disposto no art. 627, a toda verificação em que o agente da 

inspeção concluir pela existência de violação de preceito legal deve corresponder, sob pena 

de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração. 
* Artigo com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 1º Ficam as empresas obrigadas a possuir o livro intitulado "Inspeção do 

Trabalho", cujo modelo será aprovado por portaria ministerial. 
* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 2º Nesse livro, registrará o agente da inspeção sua visita ao estabelecimento, 

declarando a data e a hora do início e término da mesma, bem como o resultado da inspeção 

nele consignando, se for o caso, todas as irregularidades verificadas e as exigências feitas, 

com os respectivos prazos para seu atendimento, e, ainda, de modo legível, os elementos de 

sua identificação funcional. 
* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 3º Comprovada a má-fé do agente da inspeção, quanto à omissão ou lançamento 

de qualquer elemento no livro, responderá ele por falta grave no cumprimento do dever, 

ficando passível, desde logo, da pena de suspensão até 30 (trinta) dias, instaurando-se, 

obrigatoriamente, em caso de reincidência, inquérito administrativo. 
* § 3º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 4º A lavratura de autos contra empresas fictícias e de endereços inexistentes, 

assim como a apresentação de falsos relatórios, constitui falta grave, punível na forma do § 

3º. 
* § 4º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

  

Art. 629. O auto de infração será lavrado em duplicata, nos termos dos modelos e 

instruções expedidos, sendo uma via entregue ao infrator, contra recibo, ou ao mesmo 

enviada, dentro de 10 (dez) dias da lavratura, sob pena de responsabilidade, em registro 

postal, com franquia e recibo de volta. 
* Artigo com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 1º O auto não terá o seu valor probante condicionado à assinatura do infrator ou 

de testemunhas, e será lavrado no local da inspeção, salvo havendo motivo justificado que 

será declarado no próprio auto, quando então deverá ser lavrado no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, sob pena de responsabilidade. 
* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
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§ 2º Lavrado o auto de infração, não poderá ele ser inutilizado, nem sustado o 

curso do respectivo processo, devendo o agente da inspeção apresentá-lo à autoridade 

competente, mesmo se incidir em erro. 
* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 3º O infrator terá, para apresentar defesa, o prazo de 10 (dez) dias contados do 

recebimento do auto. 
* § 3º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 4º O auto de infração será registrado com a indicação sumária de seus 

elementos característicos, em livro próprio que deverá existir em cada órgão fiscalizador, de 

modo a assegurar o controle do seu processamento. 
* § 4º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

  

Art. 630. Nenhum agente da inspeção poderá exercer as atribuições do seu cargo 

sem exibir a carteira de identidade fiscal, devidamente autenticada, fornecida pela 

autoridade competente. 
* Artigo com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 1º É proibida a outorga de identidade fiscal a quem não esteja autorizado, em 

razão do cargo ou função, a exercer ou praticar, no âmbito da legislação trabalhista, atos de 

fiscalização. 
* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 2º A credencial a que se refere este artigo deverá ser devolvida para 

inutilização, sob as penas da lei, em casos de provimento em outro cargo público, 

exoneração ou demissão, bem como nos de licenciamento por prazo superior a 60 (sessenta) 

dias e de suspensão do exercício do cargo. 
* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 3º O agente da inspeção terá livre acesso a todas as dependências dos 

estabelecimentos sujeitos ao regime da legislação trabalhista, sendo as empresas, por seus 

dirigentes, ou prepostos, obrigadas a prestar-lhe os esclarecimentos necessários ao 

desempenho de suas atribuições legais e a exibir-lhe, quando exigidos, quaisquer 

documentos que digam respeito ao fiel cumprimento das normas de proteção ao trabalho. 
* § 3º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 4º Os documentos sujeitos à inspeção deverão permanecer, sob as penas da lei, 

nos locais de trabalho, somente se admitindo, por exceção, a critério da autoridade 

competente, sejam os mesmos apresentados em dia e hora previamente fixados pelo agente 

da inspeção. 
* § 4º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 5º No território do exercício de sua função, o agente da inspeção gozará de 

passe livre nas empresas de transportes, públicas ou privadas, mediante a apresentação da 

carteira de identidade fiscal. 
* § 5º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 6º A inobservância do disposto nos §§ 3º, 4º e 5º configurará resistência ou 

embaraço à fiscalização e justificará a lavratura do respectivo auto de infração, cominada a 

multa de valor igual a meio (1/2) salário mínimo regional até 5 (cinco) vezes esse salário, 

levando-se em conta, além das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação 

econômico-financeira do infrator e os meios a seu alcance para cumprir a lei. 
* § 6º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
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§ 7º Para o efeito do disposto no § 5º, a autoridade competente divulgará, em 

janeiro e julho de cada ano, a relação dos agentes da inspeção titulares da carteira de 

identidade fiscal. 
* § 7º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 8º As autoridades policiais, quando solicitadas, deverão prestar aos agentes da 

inspeção a assistência de que necessitarem para o fiel cumprimento de suas atribuições 

legais. 
* § 8º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

  

Art. 631. Qualquer funcionário público federal, estadual ou municipal, ou 

representante legal de associação sindical, poderá comunicar à autoridade competente do 

Ministério do Trabalho as infrações que verificar. 

Parágrafo único. De posse dessa comunicação, a autoridade competente procederá 

desde logo às necessárias diligências, lavrando os autos de que haja mister. 

 

Art. 632. Poderá o autuado requerer a audiência de testemunhas e as diligências 

que lhe parecerem necessárias à elucidação do processo, cabendo, porém, à autoridade, 

julgar da necessidade de tais provas. 

 

Art. 633. Os prazos para defesa ou recurso poderão ser prorrogados de acordo 

com despacho expresso da autoridade competente, quando o autuado residir em localidade 

diversa daquela onde se achar essa autoridade. 

 

Art. 634. Na falta de disposição especial, a imposição das multas incumbe às 

autoridades regionais competentes em matéria de trabalho, na forma estabelecida por este 

Título. 

Parágrafo único. A aplicação da multa não eximirá o infrator da responsabilidade 

em que incorrer por infração das leis penais. 

  

CAPÍTULO II  

DOS RECURSOS  

 

Art. 635. De toda decisão que impuser multa por infração das leis e disposições 

reguladoras do trabalho, e não havendo forma especial de processo, caberá recurso para 

Diretor-Geral do Departamento ou Serviço do Ministério do Trabalho que for competente na 

matéria. 
* Artigo com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

Parágrafo único. As decisões serão sempre fundamentadas. 
* Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

 

Art. 636. Os recursos devem ser interpostos no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento da notificação, perante a autoridade que houver imposto a multa, a qual, 

depois de os informar, encaminhá-los-á à autoridade de instância superior. 
* Artigo com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 1º O recurso só terá seguimento se o interessado o instruir com a prova do 

depósito da multa. 
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* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 2º A notificação somente será realizada por meio de edital, publicada no órgão 

oficial, quando o infrator estiver em lugar incerto e não sabido. 
* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 3º A notificação de que trata este artigo fixará igualmente o prazo de 10 (dez) 

dias para que o infrator recolha o valor da multa, sob pena de cobrança executiva. 
* § 3º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 4º As guias de depósito ou recolhimento serão emitidas em 3 (três) vias e o 

recolhimento da multa deverá proceder-se dentro de 5 (cinco) dias às repartições federais 

competentes, que escriturarão a receita a crédito do Ministério do Trabalho. 
* § 4º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 5º A segunda via da guia de recolhimento será devolvida pelo infrator à 

repartição que a emitiu, até o sexto dia depois de sua expedição, para a averbação no 

processo. 
* § 5º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 6º A multa será reduzida de 50% (cinqüenta por cento) se o infrator, 

renunciando ao recurso, a recolher ao Tesouro Nacional dentro do prazo de 10 (dez) dias 

contados do recebimento da notificação ou da publicação do edital. 
* § 6º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 7º Para a expedição da guia, no caso do § 6º, deverá o infrator juntar a 

notificação com a prova da data do seu recebimento, ou a folha do órgão oficial que 

publicou o edital. 
* § 7º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

  

Art. 637. De todas as decisões que proferirem em processos de infração das leis 

de proteção ao trabalho e que impliquem arquivamento destes, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 635, deverão as autoridades prolatoras recorrer de ofício para a 

autoridade competente de instância superior. 
* Artigo com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

  

Art. 638. Ao Ministro do Trabalho é facultado avocar ao seu exame e decisão, 

dentro de 90 (noventa) dias do despacho final do assunto, ou no curso do processo, as 

questões referentes à fiscalização dos preceitos estabelecidos nesta Consolidação. 

 

CAPÍTULO III  

DO DEPÓSITO, DA INSCRIÇÃO E DA COBRANÇA  

 

Art. 639. Não sendo provido o recurso, o depósito se converterá em pagamento. 

 

Art. 640. É facultado às Delegacias Regionais do Trabalho, na conformidade de 

instruções expedidas pelo Ministro de Estado, promover a cobrança amigável das multas 

antes do encaminhamento dos processos à cobrança executiva. 
* Artigo com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

  

Art. 641. Não comparecendo o infrator ou não depositando a importância da 

multa ou penalidade, far-se-á a competente inscrição em livro especial, existente nas 

repartições das quais se tiver originado a multa ou penalidade, ou de onde tenha provindo a 
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reclamação que a determinou, sendo extraída cópia autêntica dessa inscrição e enviada às 

autoridades competentes para a respectiva cobrança judicial, valendo tal instrumento como 

título de dívida líquida e certa. 

  

Art. 642. A cobrança judicial das multas impostas pelas autoridades 

administrativas do trabalho obedecerá ao disposto na legislação aplicável à cobrança da 

dívida ativa da União, sendo promovida, no Distrito Federal e nas capitais dos Estados em 

que funcionarem Tribunais Regionais do Trabalho, pela Procuradoria da Justiça do 

Trabalho, e, nas demais localidades, pelo Ministério Público Estadual, nos termos do 

Decreto-Lei nº 960, de 17 de dezembro de 1938. 

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto-lei nº 9.509, de 24/07/1946). 

  

TÍTULO VIII  

DA JUSTIÇA DO TRABALHO  

 

CAPÍTULO I  

INTRODUÇÃO  

 

Art. 643. Os dissídios, oriundos das relações entre empregados e empregadores, 

bem como de trabalhadores avulsos e seus tomadores de serviços, em atividades reguladas 

na legislação social, serão dirimidos pela Justiça do Trabalho, de acordo com o presente 

Título e na forma estabelecida pelo processo judiciário do trabalho. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 7.494, de 17/06/1986. 

§ 1º As questões concernentes à Previdência Social serão decididas pelos orgãos e 

autoridades previstos no Capítulo V deste Título e na legislação sobre seguro social. 

§ 2º As questões referentes a acidentes do trabalho continuam sujeitas à justiça 

ordinária, na forma do Decreto nº 24.637, de 10 de julho de 1934, e legislação subseqüente. 

* Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA  Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 

parcial, a suspensão do contrato de trabalho e 

o programa de qualificação profissional, 

modifica as Leis ns. 4.923, de 23 de dezembro 

de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 

de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de 

dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, 

de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943): 

 

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele 

cuja duração não exceda a vinte e cinco horas semanais. 

§ 1
o
 O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial 

será proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas 

funções, tempo integral. 

§ 2
o
 Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial 

será feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em 

instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR) 

"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada 

período de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a 

férias, na seguinte proporção: 

I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e 

duas horas, até vinte e cinco horas; 

II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte 

horas, até vinte e duas horas; 

III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze 

horas, até vinte horas; 

IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, 

até quinze horas; 

V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, 

até dez horas; 

VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a 

cinco horas. 

Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial 

que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo terá o seu 

período de férias reduzido à metade." (NR) 

"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período 

de dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa de 

qualificação profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à 

suspensão contratual, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e 

aquiescência formal do empregado, observado o disposto no art. 471 desta Consolidação. 
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§ 1
o
 Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou 

acordo coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com antecedência 

mínima de quinze dias da suspensão contratual. 

§ 2
o
 O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade 

com o disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses. 

§ 3
o
 O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória 

mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos termos do 

caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou acordo coletivo. 

§ 4
o
 Durante o período de suspensão contratual para participação em 

curso ou programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios 

voluntariamente concedidos pelo empregador. 

§ 5
o
 Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de 

suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao trabalho, o 

empregador pagará ao empregado, além das parcelas indenizatórias previstas na legislação 

em vigor, multa a ser estabelecida em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no 

mínimo, cem por cento sobre o valor da última remuneração mensal anterior à suspensão 

do contrato. 

§ 6
o
 Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou 

programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para o 

empregador, ficará descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao pagamento 

imediato dos salários e dos encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis 

previstas na legislação em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou acordo 

coletivo. 

§ 7
o
 O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante 

convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, desde que 

o empregador arque com o ônus correspondente ao valor da bolsa de qualificação 

profissional, no respectivo período." (NR) 

"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação 

fiscal, objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem 

como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação mediante Termo de 

Compromisso, na forma a ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho." 

(NR) 

 

Art. 2º Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT passam a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 59. ..................................................................................................... 

.................................................................................................................... 
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§ 2
o
 Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de 

acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for 

compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não 

exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho 

previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. 

.................................................................................................................... 

§ 4
o
 Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar 

horas extras." (NR) 

"Art. 143. ................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

§ 3
o
 O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime 

de tempo parcial." (NR) 

"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em 

que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal 

deve corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de 

infração. 

........................................................................................................" (NR) 

"Art. 643. ................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

§ 3
o
 A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar 

as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor 

de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho." (NR) 

"Art. 652. ................................................................................................... 

a) ................................................................................................................ 

.................................................................................................................... 

V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou 

o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho; 

................................................................................................." (NR) 

 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 

 

"Art. 1
o
 ....................................................................................................... 
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§ 1
o
 As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam 

obrigadas a fazer a respectiva comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, 

mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou como estabelecido em 

regulamento, em relação nominal por estabelecimento, da qual constará também a 

indicação da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, para os que ainda não a 

possuírem, nos termos da lei, os dados indispensáveis à sua identificação pessoal. 

§ 2
o
 O cumprimento do prazo fixado no § 1

o
 será exigido a partir de 1

o
 

de janeiro de 2001." (NR) 

 

Art. 4º O art. 18 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

"Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com 

multa de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por empregado em situação irregular. 

§ 1
o
 As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho 

- CLT e legislação esparsa, cometidas contra o trabalhador rural, serão punidas com as 

multas nelas previstas. 

§ 2
o
 As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do 

Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com o disposto no Título VII da CLT. 

§ 3
o
 A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos 

empregadores rurais ou produtores equiparados a comprovação do recolhimento da 

Contribuição Sindical Rural das categorias econômica e profissional." (NR) 

 

Art. 5º Acrescentem-se os seguintes §§ 2º e 3º ao art. 2º da Lei nº 6.321, de 14 de 

abril de 1976, transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 1º: 

 

"§ 2
o 

As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 

Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos trabalhadores 

por elas dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao 

período de seis meses. 

§ 3
o
 As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 

previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso para 

participação em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao 

período de cinco meses." (NR) 

 

Art. 6º O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

"§ 1
o 

Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, 

comprovadamente, estar freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, de 

educação profissional de nível médio ou superior ou escolas de educação especial." (NR) 
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Art. 7º O inciso II do art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a 

vigorar com a redação seguinte : 

 

"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, 

promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação 

profissional." (NR) 

 

 

Art. 8º Acrescentem-se os seguintes arts. 2-A, 2-B, 3-A, 7-A, 8-A, 8-B e 8-C à 

Lei nº 7.998, de 1990: 

 

"Art. 2
o
 -A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2

o
, fica 

instituída a bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo 

ao Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de 

trabalho suspenso em virtude de participação em curso ou programa de qualificação 

profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com o disposto em 

convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim." (NR) 

"Art. 2
o
 -B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os 

trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo período 

compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já tenham sido 

beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas do 

benefício, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem reais). 

§ 1
o
 O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será 

contado a partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 

§ 2
o
 O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação 

profissional e articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de 

domicílio do beneficiado. 

§ 3
o
 Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais 

condições indispensáveis ao recebimento do benefício de que trata este artigo, 

inclusive quanto à idade e domicílio do empregador ao qual o trabalhador estava 

vinculado, bem como os respectivos limites de comprometimento dos recursos do 

FAT." (NR) 

"Art. 3
o
 -A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de 

parcelas e os demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de 

qualificação profissional, nos termos do art. 2
o
-A desta Lei, bem como os pré-

requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em relação ao benefício do 

Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa causa." (NR) 
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"Art. 7
o
-A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será 

suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR) 

"Art. 8
o
 -A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será 

cancelado nas seguintes situações: 

I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; 

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações 

necessárias à habilitação; 

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da 

bolsa de qualificação profissional; 

IV - por morte do beneficiário." (NR) 

"Art. 8
o
 -B. Na hipótese prevista no § 5

o
 do art. 476-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação 

profissional que o empregado tiver recebido serão descontadas das parcelas do 

benefício do Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o 

recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego." (NR) 

"Art. 8
o
 -C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, 

desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que trata o art. 476-A da 

CLT, para o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e II do art. 3
o
 desta Lei." 

(NR) 

 

Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do 

trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no 

art. 37, § 2
o
, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário. 

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de 

contrato declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não 

tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de 

agosto de 2002." (NR) 

"Art. 20. ..................................................................................................... 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração 

de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento 

do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão 

de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, 

quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado; 
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.................................................................................................................... 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 

portador do vírus HIV; 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 

estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. 

........................................................................................................." (NR) 

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, 

bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR) 

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título 

judicial em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 

FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada em 

nome do exeqüente, à disposição do juízo.  

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 

liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao Fundo." (NR) 

 

Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 2
o
  Para os contratos previstos no art. 1

o
, são reduzidas, por sessenta 

meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR) 

 

Art. 11. Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do disposto 

no art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, 

inciso II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

Art. 12. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências 

administrativas necessárias à implementação da bolsa de qualificação profissional, 

disponibilizando o acesso ao benefício a partir de 1º de janeiro de 1999. 

 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.164-40, de 27 de junho de 2001. 

 

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Francisco Dornelles 
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LEI N.º 8.019, DE 11 DE ABRIL DE 1990 
 

Altera a Legislação do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração 

Social - PIS, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970 e para o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, criado pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, será destinada, a cada ano, à cobertura 

integral das necessidades do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, de que trata o art. 10 

da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 

  

Art. 2º Conforme estabelece o § 1º, do art. 239, da Constituição Federal, pelo 

menos 40% (quarenta por cento) da arrecadação mencionada no artigo anterior serão 

repassados ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, para 

aplicação em programas de desenvolvimento econômico. 

§ 1º Os recursos repassados ao BNDES na forma do caput deste artigo serão 

corrigidos, mensalmente, pelo Índice de Preços ao Consumidor (IPC). 

§ 2º (Revogado pela Lei 9.365, de 16/12/1996). 

§ 3º (Revogado pela Lei 9.365, de 16/12/1996). 

§ 4º Correrá por conta do BNDES o risco das operações financeiras realizadas 

com os recursos mencionados no caput deste artigo. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.949, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1994 

 

Acrescenta parágrafo ao art. 442 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT para 

declarar a inexistência de vínculo empregatício 

entre as cooperativas e seus associados.  
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei:  
 

Art. 1º. Acrescente-se ao art. 442 do Decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, 

que aprovou a Consolidação das Leis do Trabalho, o seguinte parágrafo único:  
 

"Art. 442. ......................................................................................................... 
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Parágrafo único. Qualquer que seja o ramo de atividade da sociedade 

cooperativa, não existe vínculo empregatício entre ela e seus associados, 

nem entre estes e os tomadores de serviços daquela." 
 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 9 de dezembro de 1994; 173° da Independência e 106° da República.  

 

INOCÊNCIO OLIVEIRA  

Marcelo Pimentel  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


